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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 315 

de 25 de outubro de 1.954. 

A câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder um auxÍlio de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) para prosse
guimento das obras de construção da I greja Matriz de Eugenio de Melo. 

, 
Artigo 2Q - Fica aberto na Contadoria Municipal um cr~ 

... ,. 
dito correspondente a importancia constante no artigo anterior , parQ 

... .. , 
ocorrer a despesa decorrente da execuçao da presente lei e que serQ 
coberto com o excesso de arr ecadação previsto para o exercÍcio vige~ 
te. 

, 
Art . 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, -- , revogadas as disposiçoes em contrario. 

,. , 
Prefeitura da Estancia de São Jose dos Campos, em 25 

de outubro de 1.954, 

--x d "'? 

c~-r~-K~~ 
Dr=: Orlando Campos 
Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pes-
,., 

soal, aos vinte e cinco dias do mes de outubro de mil novecentos e 
cinquenta e quatro . 

Monteiro 
Exp . e Pessoal 


